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encamiú

onsiderando a leitura da presente proposição de n.o

I
-45L@?5*dara de hoje,o os arÍos à Comissão de Legislaçãq Justiça e Redagão Final para anrílise e emissão deparecer no prazo de _-- dias, por se encontrar no regime de tramitaçãotermos do artigo 52, =-, do Regimenúo Intemo desta casa legislativa-

Após a deüda análisg ialvo melhor juízo, entende espresente proposição deve tâmitar nas comissões de: 
la Procuradoria Legislati que a

{ Comissão de legislagão, Jusriça e Redagão Final

_O 
Comissâo de Finanças, Orçamento, Cont of" 
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O Comissão de Defesa dostr comíssao de Éi;;;"_r."Tn:H:soas com Deficiência e Mobilidade Reduzida
O Comissão de Indústri4 Turismo, Comércio e Empreendedoúmo
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e Tecnologia e Inovação.
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o" ÀifJ,io;ffi:::::T"tffiipaüva e Assuntos Meroporitanos

o presente parecer é ôpinaüvo' cabendo à comissão de Legisração, Justiça e Redação Finala decisão final sobre o seu támite, nos termos do Ato 03/17.
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